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o rNsrrruro or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Aggreko Energia Locação de Geradores Ltde,

ENDERf,Ço rARA coRREspoxoÊxcrl: Av. Emílio Marconato, Complemento Galpão
818, Jaguariúna, Sáo Paulo - SP.

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS tr

ente

IPAAM

27§W M

INScRTÇÃo Esrroull: 05.405.284-0 NL

FAx:

PRocESsoNs:3063.2017

Juliano Marcos v nte de Souzâ

LocALlzAÇÀo DA ArrvrDADE: Estrada José da Costa Ruas, s/n'Município de Santo
Antônio do lçá-AM

Coordenadas GeográÍicas:
PO\TOS LATITTiDE (S) t,o\GITt Df (\1) Po\TOS LATtTt DE (S) LO\CITt DE (\\ )

P-01 03.06'30.10- 67'57'53.87' P-03 03"06'34.0t.. 67"57',19.87'
P-02 03.06'30.86' 67'57'50.73" P-04 03.06'33.46-

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma usina Termoelétrica - UTE, que utilizará
óleo combustível BS-500, com potência de 4,928 MW.

PorrxcruPor-urDoR/DEGRÂDloon:Grande Ponrr:Pequeno

Pntzo or vl,lroADE DESTA LrcENÇÀ: 02 ANos.

Atenção:
. Ests licetrçâ é composta de l7 restriçõs e/ou coDdiçôes constantes no verso, cujo não

cumprimento/ateDdimento sujeitsrá â sua invalidaçâo e/ou as penalidadcs pr€vistas em normas.
. Esta licença llâo comprova nem substitui o documento de propriedâde, de posse oü de domínio do

imóvel.
. Estâ liceÍçâ deve estar disposts de forma visível (frelte e verso), no local oode é desenvolvida a

,tividâdê.

Manaus-AM,

Rosa Mari liveira Geisller
Di ecnlcâ

Av Mario Ypiranga Montêiro, 3280 - Parqu€ 10 de Novembro
Fone: l92l21234721 I 2123-6731 I 21235778
Manaus - AM - CEP: 69.050{30
web: www.ipaam.am.gov.br
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 37212022

CNPJ/CPF: 02.283.886/0001 -53

Forr: (21) 3385-9500

REGrsrRo No IPAAM: 0406.2401

ArrvrDADE: Geração de Energia Eletrica

6',7"5',7',52.9E"



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'372/2022

l. O pedido de licenciamcnto e a respectiva cónc€ssâo da mesma, só terá validade quôodo pubtiçadâ Diário Oficial
do Estado, periódico regional locál ou locâl de grandc circulação, ern mcio clc[ônico de comunicaçâo mantido pelo
IPAAM, ou nos mumis d8s Prefeituras e Cânaras Municipais, corlforme aÍt24, da Lei n".3.785 dc 24 de julho de
20121

2. A solicitaçâo da Ícnovação da Licrnça Âmbientâl deveú ser requerida num prazo mlnimo de 120 dhs, antes do
vencimeÍrto, cooforme an.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A prcsentc Licença cstá sendo concedida com base nas informasões constantcs no procaco n". 3(,632017.
4. Toda e qualqusr modiÍicação introduzida no projeto âpós a emissâo da Licença implicárá na sua automálica

invalidação, devendo ser solicitsda nova LicençÀ com ônus para o intpressado.
5. Esta Liçença é válida apcnas para a localização, atividade € finalidade constsnte na mesm4 devendo o interesssdo

rcqu€rer ao IPAAM nova Licenç8 qua[do houver mudança de quatquer um destcs itens.
6. Eía Lic€nça nao dispensa e nem substitui nenhum docum€nto exigido pela lÉgislação Fedenl, Estadual e

Municipal.
7. RealizÂr monitoram€nto com tequência scmcltrrl dos efluentes oriundos do Sistema Separador Água e Óleo -

SAO, por meio de análiscs químicas e flsico{uÍmica-i realizado por laborarório licenciado e câdastrado neste
IPAAM, devendo s€r priorizado os scguintes psrfunetÍos para anális€: pH, ólcos c grereq índice dc fcaóis,
turbid3a materiris scdimentlveis, lulfctos, DQO r coDdutiyidrdc, devçndo scr encamiúado arudmcnta a
este Instituto os Íespectivos taudos originais ou cópia autenticada,. com assinatura do técnico respoNiâvel pcla
Enólis€. Havendo altcÍações Ílos valoÍcs estabrlecidos na Legislação de quaisqucr paÍâmstsos, apÍEscntaÍ rclatório
com as medidas tomadls parê çorreçâo.

8. Dar destinasão ade4uada a borrâ oriunda do Sisrerna Scparador Água c Ól€o - SAO. devendo ser encâminhado
quando da solicitação da renovação da licenç4 a estç hstituto, registro dos serviços realizâdos, com comprovante
de destinasão final.

9. EnviaÍ a €stc IPAÂM, uürlmcotc, os laudos sem€§trais de monitoramcnto das emissões atmosféricas oriunda da
atividade pÍodutiva da cmpresa, por meio de laboraÍório cadastrado neste Institüto, devendo os resultados atcnder
às Resoluções CONAMA n' 008/90 e 382/06.

10. Dar destinaçiio adequada aos óleos usados e contaminados oriuÍdos do proc€sso produtivo, corforme Resolução
CONAMA nô 362/05.

I l. A reúrada dos residuos perigosos do inteÍior da empress, só poderá sêr r€alizada acompanhada do manifesto para

transponc rodoviário de resíduos perigosos.

12. DaÍ destinsçltro adequada dos óleos usados e contaÍninados oriundos dos serviços realizados, dev€ndo os

Ccrtificados de destinaçâo ser cncaminhados rcmcstrrlmcotc a cste IPAAM, conforme Resolução CONÁMA n'
450/2012. Sendo expressainentc proibida a doEção, comcrcializsção e uso pam demais fins, do óleo lubrificante
usado ou contamiBado, quc não seja Í€rÍefino, confoÍrne determira a Resoluçiio CONAMA n' 362/05.

13. ApÍçsentar rÍrurlm.rle a este IPAAM, os seguintes doçumenlos, atualizados:

a) Cronograma de manutcnçâo da árca dos serviços executadôs e acompanhada com a devida Anotaçâo de
Responsabi lidade Técnica - ART.

b) RclalóÍio de Conhol€ Ambieltal das atividadcs desçnvolvidas na LO, com a Anotaçâo de

Responsâbilidade Técnica - ART do responsávcl técqico pela elaboração (conformc Termo de

Rcferência IPAAM).
c) Rclat&io dc Execuçâo dos Programas dc Monitorarnento d€ Educasâo paÍa vàlorizaçâo da Flora e

Faunq dc Monitoramcnto e CoÍlúole dc Emisôes Atrnosféricag de Monitorômenlo e ContÍole de

Processos crosivoü dc MonitoBmento de Ruldos e Conllole Acústico; de Valorizaçlo do ParÍimônio
Histórico. Cultual c Natural; de Sustenrabilidade e Monitoramento da Água e de MonitoÍamento e

ContÍolc da ETE e das CSAO, com Anotâção de Responsóilidade Técnica - ART
14. Apresêntar 3rocstrrlmcntc a eíe IPAAIú, documentaçâo compÍobatória dos serviços executados e acompanhada

com a dcvida Anotação de Responsabilidadc Técnica - ART.
15. Mantcr atualizado- CcrtiÍicado de Regularidade - CR do Cadastro Técnic{ Federal - CTF, sob controle e

fiscalização do IBAMA.
16. ApresertaÍ Programa dc Gerenciamento de ResÍduos Sólidos e Liquidos (PGRSL), com Anotaçâo de

Responsabilidade Téçnica - ART do Responúvel Téflico - RT (conforme Termo de Referência lPÂÁM),
atualizado,

17. AprcseÍrtaÍ a estc IPAAM, no prazo de 60 dias, Documento comprobatório da outorga dc uso de recursos hÍdricos
para ctptiçlo nos termos e prazos da Porlaria Normativa SEMÀ,/IPAAM n" 12 dejaneiro de 2017, de acordo com
os critérios estabclccidos na Re-soluçâo n'0112016 do Conselho Estaduâl de Recursos Hídriços - CERH.


